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Aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às 10:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor 
Leonardo André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jorge Luiz  Pereira de Matos 
Silva, Ricardo Sodré Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Caroline 
Santos Ramos Marinho e Waldir Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 406 de 
03 de setembro de 2018, para julgamento do Processo nº 07.167/2018, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2018 COM EXCLUSIVIDADE E RESERVA 
DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE do tipo Menor Preço por Item, para contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de expediente e papelaria, a fim de atender as necessidades 
administrativas das Secretarias e setores da Prefeitura Municipal de Saquarema – PMS, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. Retiraram o edital as seguintes empresas: 1) 
MAMEDICO CIRURGICO LTDA – ME e as demais empresas retiraram pelo site da Prefeitura. 
Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) OLIGOOL 
SERRENA COMÉRCI0 E SERVIÇOS LTDA ME representada pelo Sr. Marcus Vinicius da Silva 
Almeida, 2) EBENEZER SOLUÇÕES EMPERASRIAIS EIRELI ME, representada pelo Sr. Adonias de 
Siqueira Barbosa, 3) CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, representada 
pelo Sr. Willian da Silva Carvalho Dantas, 4) TAVARES E MACHADO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME, representada pelo Sr. Rogério Helayel Tavares Filho, 5) ECO 85 COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, representada pelo Sr. Jorge Augusto Vargas da Costa, 6) 
REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, representada pelo Sr. Alexandre Henrique 
Conceição Zanobine, 7) SOMAR RIO DISTRIBUIDORA LTDA EPP representada pelo Sr. Valter 
Marques Filho. Todas as empresas foram credenciadas e passamos a abertura do envelope “A” 
Proposta de Preços, foi verificado que a empresa EBENEZER SOLUÇÕES EMPERASRIAIS EIRELI 
ME, não apresentou a DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL (anexo 
XI) subitem 4.2.2.E do Edital. Constatado que todas as demais atenderam ao solicitado no edital 
foram consideradas habilitadas para a fase de lances. O representante da empresa TAVARES E 
MACHADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME retirou-se da sessão, sem justificar, antes do início 
da fase de lances. Após o feito, restaram desertos os seguintes itens: 35,36,37,38 e 39. Nos itens 69 
e 94 a empresa ECO 85 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP alegou que houve 
erro material em seu valor, sendo verificado que os mesmos estavam aparentemente inexequíveis, 
sendo portanto desconsiderados para a fase de lances da respectiva empresa. Em continuidade A 
empresa CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP apresentou o menor lance 
para os seguintes itens: 
1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,33,34,41,42,43,44,45,46,47,48,
49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,
81,82,83,84,85,86,88,89,90,92,93,94,95,96,97,98,99,100,101,102,103,104,105,106,107,108,109,11
0,111,112,113,114,115,116,119,123 e 125; A empresa OLIGOOL SERRENA COMÉRCI0 E 
SERVIÇOS LTDA ME apresentou o menor lance para os seguintes itens: 27,28,29,31,32,87 e 91; A 
empresa REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA apresentou o menor lance para os 
seguintes itens: 117,118,120,121 e 124; A empresa ECO 85 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP apresentou o menor lance para os seguintes itens: 30 e 122 e a 
empresa TAVARES E MACHADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME apresentou o menor lance 
para o seguinte item: 40, conforme tabela anexa. Após a fase de lances, a equipe de apoio passou a 
abertura do envelope “B” Documentação para Habilitação das empresas onde foi constatado que a 
empresa TAVARES E MACHADO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME apresentou as certidões de 
Regularidade Fiscal Estadual (CND), Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa da Procuradoria 
Geral do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Prova de Regularidade perante o 
FGTS/INSS, todas vencidas, não atendendo, desta forma, os subitens 6.1.2, alíneas D, E, F e G 
respectivamente, porém, foi concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por mais cinco 
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dias úteis, na forma da lei, para regularizar as devidas pendências. Em relação a empresa ECO 85 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP, constatou-se que a empresa apresentou 
a Certidão de Falência e Concordata (subitem 6.1.3.A) em nome da empresa FLUSCOP COMERCIO E 
SERVICOS DE EQUIPAMENTOS EIRELLI, sendo, portanto, considerada INABILITADA, passando a 
ser vencedora do Item 30 a segunda colocada, que foi a empresa REALTECK COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA e o item 122 para a segunda colocada que foi a empresa CASA DO 
EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP. Por fim, constatou-se que as empresas CASA DO 
EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP, OLIGOOL SERRENA COMÉRCI0 E SERVIÇOS 
LTDA ME e REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA atenderam ao solicitado no edital e 
seus preços estavam dentro da estimativa realizada por esta Administração e compatível com os 
preços praticados no mercado, as mesmas foram declaradas vencedoras dos itens 
supramencionados e seus preços registrados para um período de 12 meses. Neste momento foi 
aberto prazo para manifestação quanto à intenção de interpor recurso, não havendo interesse por 
parte dos presentes. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Jaqueline 
Gouveia da Silva, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 

 
  

 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 

 
 
 
Jaqueline Gouveia da Silva                Flavio Fernandes José da Silva            Ricardo Sodré Aguiar 
 
 
 
Caroline Santos Ramos Marinho Waldir Carneiro de Souza Junior  Jorge Luiz Pereira de Matos Silva 
  

PROPONENTE:  
 
 

a) OLIGOOL SERRENA COMÉRCI0 E SERVIÇOS LTDA ME- 
 
 

b) CASA DO EDUCADOR COMÉRCIO E SERVIÇOS IRELI EPP- 
 
 
c) ECO 85 COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA – 

 
 

d) REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA- 
 
 
e) SOMAR RIO DISTRIBUIDORA LTDA EPP 

 


